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                                                                           Projeto de Projeto de Projeto de Projeto de Decreto LegislativoDecreto LegislativoDecreto LegislativoDecreto Legislativo    

 
Institui a distinção honorífica denominada Institui a distinção honorífica denominada Institui a distinção honorífica denominada Institui a distinção honorífica denominada 
SERVIDOR PÚBLICO PADRÃO e dá outras SERVIDOR PÚBLICO PADRÃO e dá outras SERVIDOR PÚBLICO PADRÃO e dá outras SERVIDOR PÚBLICO PADRÃO e dá outras 
providências.providências.providências.providências.    

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ APROVA E A CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ APROVA E A CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ APROVA E A CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ APROVA E 
O SEU PRESIDENTEO SEU PRESIDENTEO SEU PRESIDENTEO SEU PRESIDENTE, VEREADOR DIOBEL DE , VEREADOR DIOBEL DE , VEREADOR DIOBEL DE , VEREADOR DIOBEL DE 
LIMA FERNANDES, PROMULGA O SEGUINTE LIMA FERNANDES, PROMULGA O SEGUINTE LIMA FERNANDES, PROMULGA O SEGUINTE LIMA FERNANDES, PROMULGA O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO:DECRETO LEGISLATIVO:DECRETO LEGISLATIVO:DECRETO LEGISLATIVO: 

     

                                          A                                      A                                      A                                      Art. 1rt. 1rt. 1rt. 1ºººº    ----    Fica instituído no âmbito do funcionalismo público municipal, sejam 
eles do Executivo, da Administração Direta, Indireta, Fundações, Autarquias e Câmara Municipal, a 
distinção honorífica denominada ““““ SERVIDOR PÚBLICO PADRÃOSERVIDOR PÚBLICO PADRÃOSERVIDOR PÚBLICO PADRÃOSERVIDOR PÚBLICO PADRÃO”””” ....    

    
                                       Parágrafo Único                                       Parágrafo Único                                       Parágrafo Único                                       Parágrafo Único    ----    A honraria será concedida em forma de Diploma, e será 

realizada no mês de outubro de cada ano, mês que se comemora o Dia do Servidor Público 

Municipal, durante Sessão de Câmara Ordinária, e ou especialmente convocada para esse fim. 

 

                                       Art. 3                                       Art. 3                                       Art. 3                                       Art. 3ºººº    ----    A indicação dos homenageados pelos vereadores deverá ser 

encaminhada à Mesa Diretora da Câmara Municipal, acompanhada de justificativa, até o dia 1° de 

dezembro do ano anterior. 

                                       Parágrafo único.                                       Parágrafo único.                                       Parágrafo único.                                       Parágrafo único.                As indicações serão feitas na proporção de uma por 

vereador, e deverão ser aprovadas pelo voto de 2/3 (dois terços) deles. 

 

                                       Art. 4Art. 4Art. 4Art. 4°°°°    Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, 15 de Setembro de 2009. 
 

Pastor José RobertoPastor José RobertoPastor José RobertoPastor José Roberto 

Vereador Vereador Vereador Vereador ––––  PSDB PSDB PSDB PSDB  
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JUSTIFICATIVAJUSTIFICATIVAJUSTIFICATIVAJUSTIFICATIVA    
 

 
                                                 A presente propositura tem a finalidade de homenagear os servidores públicos diretos 

ou indiretos, das Autarquias, Fundações e da Câmara Municipal de Jacareí, que contribuem para o crescimento de 
nossa cidade. 

 
                                                 Entre os mais de quatro mil servidores de nossa cidade, temos muitos aposentados e 

ainda aqueles que estão por se aposentar, alguns com mais de 30 anos de serviços prestados, que merecem a 
atenção por parte de nosso legislativo, de forma, a se tornarem exemplos aos mais jovens que buscam na carreira 
público um futuro mais seguro para si e suas famílias. 
                                                 
                                                Ser servidor público, acima de tudo é prestar serviços para a comunidade, quer seja, 
na saúde, educação, trânsito. Ser servidor público é ter um olhar diferente para o nosso próximo, é gostar de 
pessoas e amar aquilo que faz. 
 
                                                 Dentre os inúmeros servidores de nossa cidade, tenho certeza que todos comecem 
vários que se destacam pelo atendimento aos munícipes, pelo carinho com que trata as pessoas e atende a 
população, seja aquele que trabalha nos serviços pesados, nos consultórios médicos, nas escolas, nas ruas e os 
que exercem funções burocráticas de atendimento nos departamentos, ou seja, todos nós conhecemos um 
servidor que merece o nosso reconhecimento público. 
 
                                                 É este servidor público que queremos homenagear, para que seja exemplo de 
conduta para os mais jovens que ingressam na carreira, e quem sabe ser ele o homenageado no futuro.  
                                               
                                                 A propositura é o reconhecimento do legislativo e da nossa população para aqueles 
que se dedicam para o bom andamento dos serviços prestados, que muitas vezes passam despercebidos, mais 
mesmo assim não deixam de ser importantes e vitais dependendo da atividade desempenhada. 

 
                                                       Assim, esperamos merecer o apoio do Egrégio Plenário na aprovação do decreto 

legislativo. 
 
 
 

Sala das Sessões, 15 de Setembro de 2009. 
 

 
 

Pastor José RobertoPastor José RobertoPastor José RobertoPastor José Roberto    
Vereador Vereador Vereador Vereador ---- PSDB PSDB PSDB PSDB    

 


